
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

PROCESSO INTERNO Nº 799/2026 

 

ANEXO II 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ E A EMPRESA 

................................................ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL, 

PARCIAL, MAXILAR E MANDIBULAR  CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CONTRATO Nº  001/2026. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  

PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 

VALOR: R$  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 799/2026. 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº  001/2026. 

 

DAS PARTES 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, com sede na 

Rua Sete de Setembro, 701, centro, inscrito no CNPJ sob n° 46.638.714/0001-20, representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Clemente Antonio de Lima Neto,  adiante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 

a empresa .............................., com sede na ..........................., n° ..................., bairro: ..............., na cidade de 

.................. – CEP .................., inscrita no CNPJ sob o nº .................. e Inscrição Estadual nº .................. 

representada pela sócia,.........................., inscrita no CPF sob .................... e portadora do RG ..................., 

adiante designada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o que consta no Processo nº 

681/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial a Lei 

Municipal n° 5.117/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Chamamento Público/Credenciamento nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas, têm entre si, justos e contratados o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a prestação especializada para prestação de serviços de 

confecção de prótese dentaria total e parcial, maxilar e mandibular, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL  



 

 

2.1. A presente contratação está fundamentada no art. 79 inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 7.868/2025. 

2.2. A lavratura do presente instrumento decorre de Chamamento Público, Edital de Credenciamento nº 

XXXX, Processo Administrativo nº 799/2026. 

2.3. Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do 

Edital de Credenciamento nº 001/2026, bem como seus Anexos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

3.1. A prestação do serviço estará liberada logo após assinatura do contrato ao Credenciamento, e conforme 

ordem de serviço emitida pela Secretaria de Saúde.  

3.2 A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente o preconizado em Termo de Referência, anexo I 

do Edital de Credenciamento nº  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. Os valores unitários de cada procedimento têm como base pesquisa de mercado realizada conforme 

art. 23 da Lei 14.133/2021. 

4.1.1. No valor estabelecido deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos os 

impostos e encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, 

homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 

contratação.  

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL MAXILAR E/OU 

MANDIBULAR, CONFECCIONADA EM RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL (GRADE METÁLICA) – PRODUTO 

FINALIZADO, COMPOSTO POR PREPARO INTRAORAL 

(NICHOS), ENTREGUE E AJUSTADO DE ACORDO COM CADA 

USUÁRIO. 

R$ 598,95 R$ 191.664,00 

02 PRÓTESE TOTAL MAXILAR E/OU MANDIBULAR, 

CONFECCIONADA EM RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL 

ACRÍLICA, PRODUTO FINALIZADO, COMPOSTO POR 

AVALIAÇÃO INTRAORAL, ENTREGUE E AJUSTADO DE 

ACORDO COM CADA USUÁRIO. 

R$ 513,86 R$ 113.049,20 

 

4.2. Fica vedada qualquer cobrança que ultrapasse o valor estabelecido legalmente para o benefício. 

4.3. A quantidade de procedimentos foi estimada no total de 320 próteses parciais removíveis e 220 

próteses totais, a serem divididas em sistema de rodízio entre as credenciadas. 



 

 

4.4. A quantidade de procedimentos é meramente estimativa e em razão disso, a alteração quantitativa 

para inclusão de procedimentos para atender às demandas da entidade Credenciante não se limitará ao 

percentual previsto no art. 125 da Lei 14.133/2025 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado conforme detalhado no (TR) 

e no (ETP), tendo em conta o número de serviços efetivamente realizados por encaminhamento da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes no Termo de Referência. 

5.3. Executados e aceitos os serviços, a empresa contratada apresentará a nota fiscal na Secretaria de 

Ação Social do Munícipio, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias.  

5.4. A Secretaria de Ação Social somente autorizará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça 

às formalidades legais e contratuais previstas. 

5.5. O pagamento será efetuado pelo solicitante em até 30 (trinta) dias da realização dos serviços, sem 

que haja incidência de juros ou correção monetária, mediante apresentação da documentação exigida, bem 

como a realização do respectivo procedimento, devidamente carimbados e assinados pelo profissional 

responsável. 

5.6. A empresa contratada não poderá cobrar do Munícipe, qualquer complementação de valores pelos 

serviços prestados;  

5.7. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante da nota fiscal/fatura deverá 

ser aquele fornecido na fase do credenciamento. 

5.8. Para fins de pagamento, as empresas credenciadas após a assinatura deste contrato, deverão 

informar a Secretaria requisitante o banco, nº da agência e o nº da conta bancária na qual será realizado o 

depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da credenciada pessoa jurídica. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A execução dos serviços será atendida por verba advinda do Programa Brasil Sorridente, recurso 

destinado exclusivamente para esse fim. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

Função Ficha  

11.07.10.301.0044.2.093.339039.05.3000000 586 

11.07.10.301.0044.2.093.339039.05.3000205 845 

11.07.10.301.0044.2.093.339039.05.3000192 847 



 

 

7.1 - Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (DOZE) meses contados da data 

do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. Após este período, 

dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste pela variação do IPCA/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado, ou por índice oficial que vier a substituí-lo. 

 7.1.1 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da solicitação, nos termos do item supra. 

7.2 - O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte 

fórmula: 

𝑅 = 𝑃𝑜 × [(
𝐼𝑃𝐶𝐴

𝐼𝑃𝐶𝐴𝑜
) − 1] 

 

Em que:  

R = parcela de reajuste; 

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do 

último reajuste; 

IPCA/IPCAo= variação do IPCA/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ocorrida entre o mês 

de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

7.6 - Independentemente do requerimento de reajuste, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se 

houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em 

caso positivo, a redução dos valores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO DA CONTRATADA 

8.1. São motivos para descredenciamento da CONTRATADA: 

a) a falta de manutenção dos documentos de habilitação nos termos do Edital; 

b) a prática de ato irregular ou omissão na prestação do serviço especificados neste contrato e seus anexos, 

em especial o Termo de Referência; 

c) qualquer tipo de cobrança extra para prestação do serviço; 

d) avaliação insuficiente dos usuários do serviço; 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1.  A rescisão do presente Contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  



 

 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

9.2. Serão observadas, ainda, as previsões dos Arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

10.1. Nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato 

ou pelo descumprimento de quaisquer obrigações assumidas perante a Administração, o credenciado, a 

quem será garantida prévia defesa, ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, garantindo-se contraditório e ampla defesa: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas no item 10.1 deste edital as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

10.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Administração, 

nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, 

assegurado o contraditório e ampla defesa do contratado.  

10.3. No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos 

serviços já prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações. 

10.4. Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no descumprimento de 

quaisquer das condições elencadas no presente Edital e no respectivo termo, bem como a prática de atos 

que caracterizem má-fé em relação à Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na 

Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO 

11.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais e 

sucessivos períodos, com vistas à obtenção de condições vantajosas à Administração, dentro dos limites 

estabelecidos na Lei n° 14.133/2021.  

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato serão realizados pela Secretaria Municipal 

de Saúde, através do Secretário Municipal André Guedes de Moraes, como gestor a Dra. Silvia Ribeiro Ito 

como fiscal. 

12.2. A Fiscalização de que trata o item anterior, não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa 

licitante, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de qualidade inferior 

na prestação do serviço, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do licitante ou de seus agentes 

e prepostos. 

12.3. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar os serviços conforme prescritos no 

contrato, verificando possíveis desacordos com os serviços prestados. 

12.4.  Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no Termo de Referência e tudo o mais que se relacione com o serviço 

licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

12.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato, deverão ser solicitadas 

formalmente pela prestadora dos serviços, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

12.6. A empresa credenciada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao cumprimento do objeto deste Termo de Referência.  

12.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da empresa credenciada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 

próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de 

seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.  

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

13.1. Será de responsabilidade DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme solicitação da Administração Municipal, dos serviços funerários de 

TREMEMBÉ;  

b) Ser responsável, em relação aos seus profissionais e ao serviço, por todas as despesas decorrentes 

da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, 

seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre 

o objeto do contrato decorrente do credenciamento;  



 

 

c) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 

patrimônio da contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

d) Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, 

todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal;  

e) Justificar à contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços, 

objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para 

alteração do prazo de execução;  

f) Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, 

sendo lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço;  

g) Cumprir ou elaborar em conjunto com a contratante o planejamento e a programação do trabalho 

a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas;  

h) Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da contratante, de modo a não causar 

transtornos ao andamento normal de seus serviços;  

i) Manter as informações e dados da contratante em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, 

ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a 

efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do 

relatório final ou do trabalho contratado.  

j) Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações 

do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato;  

k) Seguir todas as normas de sepultamento e construção estabelecidas pelo Cemitério Municipal.  

l) Cumprir fielmente os compromissos assumidos e solucionar os problemas que porventura venham 

a surgir, relacionados aos sepultamentos.  

m) Utilizar equipamentos de segurança exigidos pela vigilância sanitária.  

n) Sempre que legislação exigir, para os procedimentos em certos casos, tais como remoções de 

corpos, utilizar equipamentos de segurança adequados (por exemplo: máscara, luvas e avental) para prevenir 

a contaminação.  

o) Assumir todas as obrigações trabalhistas com seus colaboradores, eximindo o Município de qualquer 

vínculo ou obrigação trabalhista. 

p) A empresa deverá trabalhar em regime de plantão 24x7, mantendo telefone para contato imediato. 

q) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados com identificação e informações 

da empresa. 

r) Os serviços que forem encaminhados pela Secretaria de Assistência Social, deverão ser gratuitos, 

sem qualquer custo ao solicitante. 

s) Para todos os serviços elencados, os materiais e ferramentas estão inclusas. 



 

 

13.2. Será responsabilidade da CONTRATANTE: 

a) Cumprir as competências, conforme o disposto no Processo de Credenciamento e seus anexos. 

b) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, após a entrega da nota fiscal na Secretaria de Ação 

Social. 

c) Fiscalizar a execução do contrato e subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fiel e 

integral cumprimento do Contrato de Credenciamento.  

d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução da entrega e do 

serviço. 

e) Notificar, por escrito, a empresa contratada da aplicação de qualquer tipo de sanção e qualquer 

irregularidade encontrada na execução nos serviços.  

f) Verificando qualquer discrepância nos termos acordados, rescindir o vínculo e convocar o próximo 

classificado no processo a qualquer tempo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal capacitado para 

a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para a Administração Municipal. 

14.2. A credenciada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros os serviços objeto do presente 

edital. 

14.3. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de TREMEMBÉ/SP, para dirimir quaisquer questões oriundas da 

execução do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, assinam o presente termo 

em 02 (duas) vias, para que surta os efeitos legais.   

 

Estancia Turística de Tremembé, ....... de ........................... de 2025. 

 

Clemente Antonio de Lima Neto 

Prefeito Municipal 

Responsável Legal 

Contratada 

  



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº:     /2026 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL, PARCIAL, MAXILAR E 

MANDIBULAR CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Estância Turística de Tremembé, .............de ................... de 2025. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Clemente Antonio de Lima Neto  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: _________________________ 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Clemente Antonio de Lima Neto  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: ____________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 



 

 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Contratante: 
Nome: Clemente Antonio de Lima Neto  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF:______________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela Contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: ________________________ 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Clemente Antonio de Lima Neto  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: ____________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTORA DO CONTRATO: 
Nome: André Guedes de Morais 
Cargo: Secretário Municipal de Saúde 
CPF: ____________________________ 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato de sua responsabilidade: Parecer Jurídico  
Nome: Rodrigo Cardoso  

Cargo: Procurador do Município  

CPF: ____________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese 
de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência 
e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 


